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Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos vereadores da 

Câmara Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, a teor do artigo 37, inciso X, da Constituição  
Federal, para o exercício finandeiro de 2019, e dá outras providências.

  
A  Sua  Excelencia  o  senhor  ALTIR  ANTÔNIO  PERUZZO,  Prefeito 

Municipal de Juína-MT, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Juína aprovou, e ele, sanciona a seguinte Lei:

  
Art.  1.º  Em  cumprimento  ao  disposto  no  inciso  X,  do  art.  37,  da 

Constituição Federal, fica concedido a titulo de revisão geral anual o percentual do índice do INPC, 
apurado entre os meses de janeiro de 2018 a dezembro de 2018, no montante de 3,43% (três  
vírgula  quarenta  e  três  pontos  percentuais),  a  incidir  sobre  os  subsídios,  dos  vereadores 
estabelecidos pela Lei n.º 1018/2008 de 23 de abril de 2008 e alterações posteriores, retroativo a  
primeiro (1º) de janeiro de 2019.

 
Paragrafo único. Faz parte integrante desta lei, o ANEXO I, tabela I, com 

os valores dos subsídios que passaram a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2019.
  
Art. 2.º As despesas oriundas da execução desta Lei, correrão à conta 

das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Legislativo Municipal, autorizado 
suplementá-las,  caso necessário, com a abertura de crédito adicional suplementar ou especial,  
bem como realizar  a  transposição,  o  remanejamento,  ou a  transferência  de recursos  de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, observando o disposto nos arts.  
43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos  
pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 
 
Art.  3.º  A Declaração  de  Adequação  Orçamentária  e  Financeira  e  o 

Demonstrativo do Impacto Orçamentário Financeiro, exigido pelos incisos I e II do artigo 16 da lei  
complementar federal n.º 101/2000 (lei de responsabilidade fiscal) constante, respectivamente, dos 
anexos I e II da presente lei, passam a fazer parte integrante.

Art.  4.º  Fica  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  realizar  alterações 
necessárias, e proceder à inclusão destas despesas nos instrumentos de planejamento exigidos  
pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),  
entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária 
Anual – LOA.

 
Art.  5.º  A presente lei,  será  regulamentada  por  decreto  do  Chefe  do 

Poder Executivo, bem como baixar os atos regulamentares pertinentes e adequados, no prazo de 
90 (noventa) dias a partir de sua publicação.

 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1.º de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
 
 
Juína-MT, 17 de outubro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

ANEXO I

TABELA I

 
LEI COMPLEMENTAR n.º 1.884/2019 - DE 17/10/2019
Subsidio vereador R$ 5.639,25
Subsidio 1° secretário R$ 6.485,14
Subsídio Presidente R$ 7.328,89

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  098/2019  –  SISTEMA  DE 

REGISTRO DE PREÇOS
O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 

Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DIRETA DA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS DE RUAS E AVENIDAS NO 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERARIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MUNICIPIO 
DE  JUINA,  ESTADO  DE  MATO  GROSSO, estando  a  sessão  pública  para  o  dia  04  DE 
NOVEMBRO DE 2019 ÀS 09  :00 HORAS  , na sala do Departamento de Licitação da Administração 
do Município  de Juína,  situado na Travessa Emmanuel,  nº.  33N, Centro.  O Edital  poderá ser  
adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site 
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 17 de Outubro de 2019.

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  099/2019  –  SISTEMA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DIRETA DA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO  ASFALTICA  DO  ESTACIONAMENTO  DA  SEDE  DA  PREFEITURA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, estando a sessão pública para o dia 04 DE NOVEMBRO DE 2019 ÀS 10  :00 HORAS  , 
na  sala  do  Departamento  de  Licitação  da  Administração  do  Município  de  Juína,  situado  na 
Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, das 07:00 
às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, 
agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail: 
licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 17 de Outubro de 2019.

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT

AVISO  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  N°  097/2019  –  SISTEMA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 6.413/2019, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DIRETA DA OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS DE RUAS E AVENIDAS NO 
BAIRRO  MODULO  06  –  SETOR  L,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA, 
MUNICIPIO DE JUINA, ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 04 DE 
NOVEMBRO DE 2019 ÀS 11  :00 HORAS  , na sala do Departamento de Licitação da Administração 
do Município  de Juína,  situado na Travessa Emmanuel,  nº.  33N,  Centro.  O Edital  poderá ser  
adquirido no endereço acima, das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site 
www.juina.mt.gov.br, em portal transparência, agenda de licitações. Informações pelo Telefone: (66) 
3566-8302 ou e-mail: licitacao@juina.mt.gov.br. Juína-MT, 17 de Outubro de 2019.

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

 
PORTARIAS

PORTARIA N.º 8.376/2019

Nomeia candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 
e, CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público, objeto do Edital de Concurso Público 
N.º 001/PE/JUÍNA/2019,

RESOLVE:

Art.  1.º NOMEAR o(a) candidato(a) aprovado(a) na  1ª colocação, do 
Concurso Público n.º 001/PE/JUÍNA/2019, THAILA DANIELLA DOS SANTOS, por ter atendido as 
exigências do Edital de Convocação nº. 002/2019, datado de 29 de agosto de 2019, para tomar 
posse no cargo efetivo de PROFESSOR DE ARTES CLASSE B – ZONA URBANA, no dia 1º de 
novembro de 2019, podendo ser prorrogado por 15 dias, a requerimento do interessado, mediante 
justificativa, desde que aceita pela Administração Municipal.

Art.  2.º  O  nomeado  deverá  comparecer  pessoalmente  no  dia  1º  de 
novembro de 2019, às 07h:00 nas dependências do Centro de Formação e Aperfeiçoamento dos 
Profissionais  da Educação  Básica –  CEFAPRO-JUINA,  sito  rua  Reinold Post,  nº  89N,  Bairro: 
Centro, para cessão de Posse, lotação, atribuição de sala e/ou aula e demais providências que 
serão regidas segundo as disposições da Lei 1.399/2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos 
Carreira e Salários dos Profissionais da Educação Básica do Município de Juína-MT.

Art. 3.º O não-comparecimento, no prazo determinado, será entendido 
como desistência do candidato à nomeação no respectivo cargo.

Art.  4.º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Juína-MT, 17 de outubro de 2019.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 8.377/2019

Nomeia candidato (a) aprovado (a) em Concurso Público, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições 
legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município; 

Publicação   Oficial   do   Tribunal   de   Contas   de  Mato   Grosso    –    Lei   Complementar   475   de   27   de   setembro   de   2012
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678  - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N, Edifício Marechal Rondon – Centro Político Administrativo – Cuiabá-MT – CEP 78049-915


